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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRTBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecet ne L412O22.

Matéria: Projeto deLei ne 4.49412022.

AutoÍ: Presidentê da Câmara de Vereadores em Exercício.

RelatoÍ: Vanderlei De Oliveira Do Amaral.

Parecer: Pela aprovação por unanimidade - Ata ne 03/2022, da Comissão

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Altera a redação do Art.235 e exclui o Art. 236 da Lêi

Municipal ne 1.310 de 17 de dezembro de 2002, de autoria da Presidente da Câmara de Vereadores em
Exercício. O mesmo foi apresentãdo em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão

Ordinária do dia 07 de fevêreiro de 2022.

{ Comprovante de publicação;

I Atas das Comissões;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável,

Plenário Jovêncio José , êm 08 de fevereiro de 2022.
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Acompanham o Projeto as seguintes documentaçôes:


